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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5005270-88.2024.8.24.0080/SC
IMPETRANTE: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
IMPETRADO: PREFEITO - MUNICÍPIO DE XANXERÊ - XANXERÊ
IMPETRADO: CONSULTOR JURÍDICO - MUNICÍPIO DE XANXERÊ - XANXERÊ

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA em face de ato imputado ao PREFEITO DE XANXERÊ e ao CONSULTOR JURÍDICO DE XANXERÊ,
em litisconsórcio passivo necessário com INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL –
IDDS, todos qualificados.

Alegou a impetrante, em síntese, que participou do processo licitatório n. 0002/2024, na
modalidade pregão eletrônico n. 900001/2024, destinado à contratação de empresa para a prestação
de serviços continuados de terceirização de mão de obra de apoio às atividades operacionais, de
caráter subsidiário (operador de máquinas pesadas), para atender a Secretaria Municipal de
Agricultura de Xanxerê.

No dia 20.2.2024, foi realizada a sessão pública de classificação inicial das propostas,
obtendo a impetrante a última colocação no certame. Contudo, no dia 29.5.2024, as duas primeiras
colocadas foram inabilitadas/desclassificadas do certame após a fase recursal, razão pela qual a
requerida Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social - IDDS, terceira colocada, foi convocada
para enviar proposta readequada ao lance ofertado e os documentos pertinentes à habilitação. 

No dia 31.5.2024, após a avaliação da proposta e dos documentos apresentados, a
requerida Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social - IDDS foi considerada habilitada e, na data
de 6.6.2024, foi declarada vencedora do certame. 

Não obstante, sustentou a impetrante que a habilitação da requerida reveste-se de
ilegalidade em razão de duas questões: a ) a requerida não possui o objeto da licitação como seu
objetivo social; e b) a requerida apresentou atestados de capacidade técnica em desconformidade
com o edital. 

A impetrante interpôs recurso administrativo com fundamento nas alegações acima, mas
não obteve êxito, fazendo-se necessário o ajuizamento da presente demanda. 

Pelos fundamentos acima, pretende a impetrante, liminarmente, obter provimento
jurisdicional que suspenda o pregão eletrônico n. 900001/2024 e todos os atos que possam ser
praticados para a finalização do certame e para a consequente assinatura do contrato de prestação
de serviços, inclusive o início da execução da prestação do serviço, até posterior julgamento da
presente demanda. 

Instada, a impetrante procedeu à emenda da inicial (evento 12, EMENDAINIC1), embora
sem recolher as custas complementares.

Vieram-me os autos conclusos.

Decido. 

Recebo a emenda da inicial e determino a retificação do valor da causa para constar R$
636.339,00 (seiscentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais).

Sem prejuízo do pagamento das custas complementares, passo à analise do pedido
liminar. 



O mandado de segurança é remédio constitucional previsto no art. 5º, inc. LXIX,
Constituição Federal:

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

Sobre o tema, doutrina Humberto Theodoro Jr. que o "Mandado de segurança é o remédio
processual constitucional, manejável contra ato de qualquer autoridade pública, que cometa
ilegalidade ou abuso de poder, tendo como objetivo proteger o titular de direito líquido e certo não
amparado por habeas corpus ou habeas data (CF, art. 5º LXIX)". (Lei
do Mandado de Segurança Comentada, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 15).

Cuida-se, portanto, de medida constitucional para afastar a ilegalidade de ato praticado
por autoridade pública ou por quem lhe faça as vezes, disciplinado pela Lei n. 12.016/2009, exigindo-
se ato concreto e material com repercussão sobre o patrimônio jurídico do impetrante.

Por sua vez, a concessão de medida liminar em mandado de segurança requer o
preenchimento de dois requisitos, quais sejam: a) relevância do fundamento; e b) probabilidade de
ineficácia da medida caso deferida a final, evidenciados em prova pré-constituída do alegado direito. 

No caso dos autos, presentes os requisitos acima, a medida postulada deve ser deferida. 

O objeto da ação diz respeito ao processo licitatório n. 0002/2024, modalidade pregão
eletrônico n. 900001/2024, aberto pelo Município de Xanxerê. 

Extrai-se do edital (evento 1, EDITAL5):



O cerne da questão submetida à apreciação judicial consiste em identificar se a
requerida INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IDDS atende aos requisitos
previstos no edital, notadamente se possui objetivo social compatível com o objeto contratual
(habilitação social) e capacidade técnica atestada na forma do edital (habilitação ténico-operacional). 

Os requisitos acima estão previstos no edital do certame nos seguintes termos (evento 1,
EDITAL5, págs. 7-8): 

(...)



Em análise preliminar, própria desta fase processual, verifica-se que a requerida INSTITUTO
DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IDDS é constituída sob a forma de associação civil sem
fins lucrativos, de caráter beneficente, cuja finalidade é "promover ações sócioassistenciais, de forma
universal, continuada e planejada, sem qualquer discriminação, em prol de quem necessitar,
observadas as disposições da Lei Orgânica da Assistência Social". (evento 1, OUT11, p. 9).

Dito isso, não se olvida que a participação de associações civis sem fins lucrativos em
licitações é possível, porquanto prevista pela Lei n. 14.133/2021, que, inclusive, permite a contratação
direta, por dispensa de licitação, nas hipóteses do inc. XIV do art. 75. 

Contudo, na forma do entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União, é
indispensável que o objeto do contrato administrativo não implique desvio de finalidade da
associação, porquanto "é logicamente certo que o estatuto da contratada deva ter objetivos
específicos, que lhe confiram uma identidade institucional, uma singularidade de propósitos, condição
sine qua non para que se estabeleça, com razoável precisão, o nexo que se exige entre objetivos
institucionais e objeto contratual.". (Tribunal de Contas da União, Processo n. 015.361./2019-
5, Acórdão n. 2847/2019, Relator Ministro Raimundo Carreiro, j. em 27.11.2019).

Na hipótese dos autos, extrai-se do art. 3º do estatuto da associação requerida (evento 1,
OUT11):





 

Em juízo de cognição sumária, a extensa lista de objetivos sociais acima retratada soa
demasiadamente genérica e insuficiente para estabelecer o necessário vínculo com o objeto da
contratação. Ao que parece, admitir a habilitação da associação requerida tornaria inócua a exigência
do edital no sentido de demandar nexo específico entre o ramo de atividade e o objeto da
contratação. 

Entendo, neste momento processual, que a contratação de serviços terceirizados pelo
Município de Xanxerê representa, a bem da verdade, mera alocação de mão de obra para o Poder
Público, o que não se coaduna com a promoção de direitos sociais ou assistenciais. 

De não se olvidar que as associações civis sem fins lucrativos ostentam benefícios fiscais
inacessíveis às demais pessoas jurídicas, de modo que pode se estar diante de afronta ao princípio da
isonomia no presente processo licitatório, porquanto a associação requerida não concorre em
igualdade de condições com as demais licitantes.  

Por esse motivo, em juízo de cognição sumária, entendo que a impetrante apresenta
fundamento relevante que, aliado à probabilidade de ineficácia da medida caso deferida a final
(diante da iminente contratação da associação requerida), recomenda o deferimento da liminar
postulada, com a consequente suspensão do certame. 

O argumento remanescente (ausência de habilitação técnico-operacional) demanda a
apresentação de informações pelas autoridades coatoras e a instauração do contraditório, razão pela
qual será objeto de análise em momento oportuno. 

I - Ante o exposto, DEFIRO a liminar, com fundamento no art. 7º, inc. III, Lei n. 12.016/09,
e, como corolário, SUSPENDO o pregão eletrônico n. 900001/2024, aberto pelo Município de
Xanxerê, e todos os atos que possam ser praticados para a finalização do certame e para a
consequente assinatura do contrato de prestação de serviços, inclusive o início da
execução da prestação do serviço, até posterior julgamento da presente demanda. 
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II - Retifique-se o cadastro processual para incluir como parte requerida o INSTITUTO DE
DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – IDDS. 

III - Notifiquem-se às autoridades apontadas como coatoras para prestarem informações no
prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, inc. I, Lei n. 12.016/2009).

IV – Cite-se a litisconsorte para apresentar resposta em 15 (quinze) dias.

V - Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada
(art. 7º, inc. II, Lei n. 12.016/2009).

VI - Abra-se vista ao Ministério Público para que se manifeste no prazo legal (art. 12 da Lei
n. 12.016/2009).

VII - Retifique-se o valor da causa para constar a importância de R$ 636.339,00 (seiscentos
e trinta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais), na forma acima determinada. Na sequência,
intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento das
custas complementares, sob pena de revogação da liminar e de extinção do processo (art.
290 do Código de Processo Civil).

VIII - Ao final, retornem os autos conclusos.

Documento eletrônico assinado por SIRLENE DANIELA PUHL, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310063318852v33 e do código CRC 929e5bbe.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SIRLENE DANIELA PUHL
Data e Hora: 16/9/2024, às 13:18:29
 

 


